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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS
REIS  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI:

DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DA
PLATAFORMA  VIRTUAL  PARA
ACOMPANHAMENTO  DAS  OBRAS  DA
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
ANGRA DOS REIS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a criar uma Plataforma
Virtual para acompanhamento e execução das obras realizadas pela Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis, aberta à consulta pública.

Parágrafo  único. Entende-se  por  obras  da  Prefeitura,  todas  aquelas  que
compreendem novas edificações e patrimônio público.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, o portal deverá ser amplamente divulgado e de
fácil acesso à população, inclusive a população com reduzido conhecimento de informática.

Art.  3º  As  informações  devem  ser  claras  e  de  fácil  entendimento,  devendo
constar responsável, alcance social e finalidade da obra.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 10 DE ABRIL DE 2019.
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